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Contrato nº 169/2025 
Processo nº 001990/2025 
Dispensa de Licitação nº 030/2025 
ID CIDADES: 2025.074E0700001.09.0020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍCPIO DE 
VILA PAVÃO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E A EMPRESA 
COMPANHIA BRASILEIRA DE SERVICOS FUNERARIOS 
LTDA NA QUALIDADE DE CONTRATANTE E CONTRATADA, 
RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM EXPRESSO NAS 
CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM. 

O MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO, Estado do Espírito Santo, com sede na Rua Trav. Pavão, 80, Centro, Vila 
Pavão/ES, inscrita no CNPJ sob o n.º 36.350.346/0001-67, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. João Trancoso, portador do CPF-MF nº 007.837.457-02 e RG nº 994.959 – SSP/ES, 
doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa COMPANHIA BRASILEIRA DE 
SERVICOS FUNERARIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 27.630.446/0090-
21, com sede na Rua Santa Tereza, nº 72, Bairro Beira Rio, CEP 29.830-000, Nova Venécia/ES, por seus 
Representantes, Sr. Roberto Sidney Sant’ana, brasileiro, casado, Diretor Executivo de Operações, inscrito 
no Registro Geral sob o nº MG-3.706.766, expedida pela SSP/MG, e no CPF sob o nº 943.075.046-15 e 
Sr. Henrique Morsoletto, brasileiro, casado, Diretor Financeiro, inscrito no Registro Geral sob o nº MG- 
MG-10.325.825, expedida pela SSP/MG, e no CPF sob o nº 035.712.426-02, doravante denominados 
CONTRATADA, referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2025, devidamente ratificada pelo Prefeito 
Municipal, no processo nº 001990/2025, têm entre si, justos e contratados, no regime de empreitada 
por preço unitário, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1  - O contrato tem por objeto a contratação de empresa no fornecimento de Urnas Funerárias 
(popular infantil, popular adolescente, popular adulta e popular adulta gorda) e de Serviço de 
Translado para atender demanda de usuários cadastrados nos Serviços vinculados a Secretaria 
Municipal de Assistência Social, conforme quantidades e especificações descritas no termo de 
referência – anexo 01. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1 - Fazem parte integrante deste Contrato todos os documentos e instruções que compõem o 
Processo nº 001990/2025, completando-o para todos os fins de direito, independentemente de sua 
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1 - Os serviços serão prestados na forma de execução indireta, sob a forma de empreitada por preço 
unitário, nos termos do art. 60, XXVIII da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE REAJUSTE 

4.1 - DO PREÇO 

4.1.1 - Os valores unitários referentes a prestação dos serviços, serão os estipulados na proposta 
apresentada pela CONTRATADA, acostada ao Procedimento Administrativo DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
030/2025. 
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4.1.2 - O valor total estimado deste contrato será de R$ 54.750,00 (cinquenta e quatro mil, setecentos 
e cinquenta reais). Os preços a serem praticados pela CONTRATADA, são os que seguem abaixo 
descritos: 

Item Cod. Quant Unid Descrição 
Valor 

Unitário Valor Total  

1 00011022 5.000 KM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSLADO R$         2,60 R$ 13.000,00 

2 00011023 03 UN 

URNA FUNERÁRIA POPULAR INFANTIL 
(até 80 cm) Confeccionada em madeira de 
pinus com 18 mm de espessura; forro 
interior em tecido TNT; acabamento em 
verniz de alto brilho; tampa com 04 
chavetas; com 04 alças articuladas tipo 
parreira; Ornamentação com flores 
naturais, preparação e formalização do 
corpo, fornecida em Vila Pavão/ES. 

R$   650,00 R$   1.950,00 

3 00011024 03 UN 

URNA FUNERÁRIA POPULAR 
ADOLESCENTE (até 1m50cm) 
Confeccionada em madeira de pinus com 
18 mm de espessura; forro interior em 
tecido TNT; acabamento em verniz de alto 
brilho; tampa com 04 chavetas; com 04 
alças articuladas tipo parreira; 
Ornamentação com flores naturais, 
preparação e formalização do corpo, 
fornecida em Vila Pavão/ES. 

R$ 1.800,00 R$   5.400,00  

4 00011025 10 UN 

URNA FUNERÁRIA POPULAR ADULTA: (até 
1 m 97 cm) Confeccionada em madeira de 
pinus com 18 mm de espessura; forro 
interior em tecido TNT; acabamento em 
verniz de alto brilho; tampa com 04 
chavetas; com 06 alças articuladas tipo 
parreira; Ornamentação com flores 
naturais, preparação e formalização do 
corpo, fornecida em Vila Pavão/ES. 

R$  2.600,00 R$ 26.000,00 

5 00011026 03 UN 

URNA FUNERÁRIA POPULAR ADULTA 
GORDA (1m 97 cm) Confeccionada em 
madeira de pinus com 18 mm de 
espessura; forro interior em tecido TNT; 
acabamento em verniz de alto brilho; 
tampa com 04 chavetas; com 06 alças 
articuladas tipo parreira; Ornamentação 
com flores naturais, preparação e 
formalização do corpo, fornecida em Vila 
Pavão/ES. 

R$  2.800,00 R$   8.400,00 

Valor Total Estimado R$  54.750,00 

4.2 - DA FORMA DE REAJUSTE 

4.2.1 - Os preços contratados serão reajustados, na hipótese de prorrogação da vigência contratual além 
de 12 (doze) meses, mediante aplicação do índice oficial IPCA/IBGE, ou outro índice setorial específico 
que venha a ser definido pela Administração, em conformidade com o art. 25, §7º, da Lei nº 
14.133/2021. 
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4.2.2 - Para efeito de cálculo do reajustamento, será considerada como data-base o mês de elaboração 
do orçamento estimado desta contratação, observado que a aplicação do índice. 

4.2.3 - Somente ocorrerá após o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato ou do último reajuste aplicado. 

4.2.4 - Na hipótese de extinção do índice adotado ou de sua vedação legal, será definido índice 
substituto de natureza equivalente, de forma a preservar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

5.1 - A contratada será responsável pela entrega do objeto e pela execução dos serviços, conforme 
autorização emitida pela Secretaria Municipal de Assistência Social.  

5.2 - Considerando a natureza emergencial do serviço funerário, sempre que houver ocorrência no 
Município de Vila Pavão/ES, a CONTRATADA deverá comparecer ao local indicado pela Secretaria em até 
40 (quarenta) minutos após a solicitação, não sendo possível prever antecipadamente o local exato da 
entrega ou do atendimento. 

CLÁUSULA SEXTA – FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - O pagamento à CONTRATADA será efetuado após a realização dos serviços, conforme demanda da 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 

6.2 - O pagamento será realizado via crédito bancário em até 30 (trinta) dias contados a partir da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura discriminativa dos serviços e materiais, devidamente atestada por 
servidor credenciado. A CONTRATANTE poderá deduzir do valor devido eventuais multas ou 
indenizações aplicáveis à CONTRATADA, conforme previsto no edital, desde que não haja fato 
impeditivo. 

6.3 - O pagamento das parcelas observará a legislação vigente relativa a eventuais atrasos. A Nota Fiscal 
deverá conter o número do contrato e comprovar regularidade junto à Fazenda Pública Municipal. É 
vedada a antecipação de pagamentos sem a efetiva prestação dos serviços. 

6.4 - As Notas Fiscais deverão seguir os preços da proposta aceita. Após conferência e validação, serão 
encaminhadas para processamento e pagamento. Caso haja erros na Nota Fiscal, esta será devolvida à 
CONTRATADA para correção, e o prazo para pagamento será contado a partir da apresentação da nova 
Nota Fiscal. 

6.5 - A Prefeitura Municipal de Vila Pavão poderá sustar os pagamentos nos seguintes casos: 

a) Descumprimento das obrigações contratuais que prejudiquem a CONTRATANTE; 

b) Erros ou vícios nas Notas Fiscais; 

c) Não apresentação da documentação exigida. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta dos recursos específicos 
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vila Pavão (PMVP), a saber: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ATENDIMENTO A PESSOAS CARENTES 

FICHA FONTE DE RECURSO 
0000477 166100000000 
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CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

8.1 - A vigência do presente contrato começara a contar do dia da sua assinatura. O prazo de vigência 
será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a eficácia do Contrato será até o fim do prazo da 
Garantia, ressalvado que os defeitos, porventura ocorridos no objeto fornecido, no prazo da garantia, a 
CONTRATADA, fará o conserto e substituição sem ônus para a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

9.1.1. A Contratante deve cumprir todas as obrigações constantes no processo, seus anexos e sua 
proposta e na legislação vigente e, ainda: 

9.1.1.1. Proporcionar todas as facilidades para a CONTRATADA executar o fornecimento do objeto do 
presente Termo de Referência, inclusive comunicando por escrito qualquer ocorrência relacionada a 
prestação dos serviços; 

9.1.1.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente Contrato, sob 
os aspectos quantitativos e qualitativos, registrando as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA 
as ocorrências que exijam medidas imediatas; 

9.1.1.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas nos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

9.1.1.4. Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 

9.1.1.5. Adotar, sempre que necessárias medidas que visem sanar qualquer dificuldade encontrada para 
a perfeita realização dos trabalhos; 

9.1.1.6. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados; 

9.1.1.7. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

9.1.1.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.2.1. A Contratada obriga-se a executar o objeto deste contrato, diante das determinações e 
recomendações da Contratante.  

9.2.2. A Contratada obriga-se a aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pela Contratante.  

9.2.3. A Contratada obrigar-se-á a cumprir e apresentar, sempre que solicitada pela Contratante, prova 
de que se encontra em dia com o recolhimento de tributos, contribuições e encargos relativos à 
execução do contrato resultante desta dispensa de licitação.  

9.2.4. A Contratada obriga-se a dar início a execução do presente objeto imediatamente após assinatura 
do contrato.  

9.2.5. Atender prontamente às requisições e especificações deste Termo de Referência durante a 
vigência do contrato, mediante recebimento da Autorização de Fornecimento emitida pelo setor 
solicitante.  

9.2.6. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, 
comerciais, fiscais, municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e 
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equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e 
quaisquer comprovantes de pagamento e quitação. 

9.2.7. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do código de 
processo civil, no caso de, em qualquer hipótese, os funcionários da Contratada intentarem reclamações 
trabalhistas contra a Contratante.  

9.2.8 Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver fornecimento de mão 
de obra, a quitação para com a seguridade social (CND) e FGTS.  

9.2.9. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas.  

9.2.10. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da Contratante a 
respeito do presente contrato e do objeto a ele inerente.  

9.2.11. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao Município de Amargosa ou a terceiros, por 
ação ou omissão no fornecimento do presente contrato.  

9.2.12. Prestar as informações e esclarecimentos necessários sempre que solicitados pela Contratante.  

9.2.13. A CONTRATADA fornecerá os produtos mediante a apresentação da “Autorização de 
Fornecimento/Serviços”, devidamente preenchida, datada e assinada por funcionário autorizado, 
conforme modelo previamente apresentado pela CONTRATANTE e acordado pelas partes.  

9.2.14. A entrega do material solicitado deverá ocorrer imediatamente após o envio ao Contratado da 
Autorização de Fornecimento/Serviços, no prazo de até 03 (três) horas do recebimento da autorização, 
com vistas a não provocar transtornos indesejados e maior vulnerabilizarão das famílias assistidas pelo 
benefício eventual de auxílio por morte. A prestação do serviço deverá estar disponível para ser 
executado diariamente e por 24 horas. 

9.2.15. Em caso de atraso na entrega, será cobrado multa de acordo com normas legais.  

9.2.16. Em caso de urgência justificada, poderá ser autorizado o fornecimento dos materiais licitados 
mediante contato telefônico pelo responsável identificado pelo CONTRATANTE, junto ao preposto 
indicado pela Contratada.  

9.2.17. Não será admitida recusa de fornecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade. 

9.2.18. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na 
contratação direta; 

9.2.19. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

9.2.20. É vedado à CONTRATADA a cobrança de qualquer valor às famílias beneficiadas, sob pena se ser 
notificada, podendo ser punida com sanções previstas nas legislações vigentes, sobretudo na Lei Federal 
nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Artigo 156. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155, da lei 14.133/2021, a empresa que, 
com dolo ou culpa: 

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela administração durante a licitação; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
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10.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

10.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 

10.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a administração ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

10.1.5. Fraudar a licitação; 

10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

10.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

10.2. A empresa a ser contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para 
prestação dos serviços adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes no artigo 162, Parágrafo 
Único e no artigo 156 da Lei 14.133/2021 saber: 

10.2.1. Advertência; 

10.2.2. Multa; 

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade; A reabilitação poderá ser requerida após o prazo mínimo de 1 (um) ano (no caso 
de impedimento) ou 3 (três) anos (no caso de inidoneidade), conforme art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

10.2.5 Em caso de atraso injustificado na execução do contrato, o contratado ficará sujeito à multa de 
mora conforme previsto no Art. 162 da Lei nº 14.133/2021. A aplicação dessa multa não impede que a 
Administração converta a penalidade em compensatória e, se necessário, extinga unilateralmente o 
contrato, aplicando outras sanções previstas na legislação. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados nos termos do art. 156, § 1°, da Lei 14.133/2021: 

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial, nos termos do 
art. 156, da Lei 14.133/2021. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1., 10.1.2 e 10.1.3., a multa será de 0,5% (meio por 
cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado, nos termos do art. 156, da Lei 
14.133/2021. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4. a 10.1.8., a multa será de 15% (quinze por cento) a 
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado, nos termos do art. 156, da Lei 14.133/2021. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa, nos termos 
do art. 156, §7º, da Lei 14.133/2021. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação nos termos do art. 157, da Lei 14.133/2021. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Município de Vila Pavão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
nos termos do art. 156, §4º, da Lei nº 14.133, de 2021.” 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 
10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 90, §5°, da Lei 14.133/2021. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado ou contratado para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir, nos termos do artigo 158, da Lei 14.133/2021. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos, nos termos do art. 166, 
parágrafo único, da Lei 14.133/2021. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento, nos termos do art. 
167, da Lei 14.133/2021. 
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10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, nos termos do art. 168, da Lei 
14.133/2021. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exime, em hipótese alguma, o contratado da 
obrigação de promover a reparação integral dos danos causados a Prefeitura Municipal de Vila Pavão, 
nos termos do art. 156, §9°, da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração 
(art. 21, VI do Decreto Municipal nº 95, de 30 de março de 2023). 

11.2 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados (art. 117, §1º da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 21, II do Decreto 
Municipal nº 95, de 2023). 

11.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção (art. 21, III do Decreto 
Municipal nº 95, de 2023. 

11.4 Os servidores que irão acompanhar a execução desses serviços serão nomeados por ato próprio 
ou constarão no respectivo contrato. 

11.5 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da 
Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao contrato; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

12.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos 
previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

13.1 - Aplica-se à execução deste Termo Contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ADITAMENTOS 

14.1 - O presente Contrato poderá ser aditado, nas hipóteses previstas em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

15.1 - Quando necessária à modificação no valor contratual, em decorrência de acréscimos ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, poderá ocorrer até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor do contrato, servindo de base o valor unitário da proposta, conforme estipula o Artigo 125, da Lei 
nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1 - Incumbirá à contratante providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e, por extrato, no Diário Oficial do Estado, nos termos do artigo 54 da Lei 
Federal n.º 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1 - Fica eleito o foro da cidade de Nova Venécia/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste 
Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.   

17.2 - E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e achado 
conforme. 

Vila Pavão/ES, 10 de novembro de 2025. 

João Trancoso 
XXXXXXXXXXXXXXX Prefeito do Município 

Representante Legal CONTRATANTE 
COM 

 

Roberto Sidney Santana Henrique Morsoletto 
Diretor Executivo de Operações Diretor Financeiro 

CONTRATADA CONTRATADA 

Testemunhas:  

1 - ______________________________      2 - _____________________________ 
      Nome:                   Nome: 
      CPF:                    CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 4.219/2025 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL 

DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições legais. 

 

CONSIDERANDO o Memorando N° 217/2025 - SEMAS de lavra do Secretário 

Municipal de Assistência Social, solicitando a nomeação de servidores como fiscais e gestores do 

contrato nº 169/2025, pelos motivos expostos ali expostos. 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 2.063/2024, que regulamenta o disposto no 

§ 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sobre a atuação dos gestores e fiscais de 

contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar os servidores FABIOLA MEDEIROS DE FREITAS, CPF nº 

***.220.957-** e SABRINA MILBRATZ GABRECHT, CPF nº ***.523.027 -**, como Gestor e Fiscal de 

Contrato, respectivamente, na condição de titulares, para gerir e fiscalizar a execução do contrato nº 

169/2025, celebrado entre o MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO – ES e a empresa COMPANHIA 

BRASILEIRA DE SERVICOS FUNERARIOS LTDA, CNPJ nº 27.630.446/0090-21, que tem por 

objetivo contratação de empresa no fornecimento de Urnas Funerárias (popular infantil, popular 

adolescente, popular adulta e popular adulta gorda) e de Serviço de Translado para atender demanda 

de usuários cadastrados nos Serviços vinculados a Secretaria Municipal de Assistência Socia, nos 

termos do Decreto nº. 2.063/2024, de 31 de janeiro de 2024. 

 

Art. 2º. Designar os servidores NATÁLIA PAGUNG RAIMUNDO CPF nº ***.097.587-

** e JOCINEI PIONTKOWSKE, CPF nº ***.568.467-**, como Gestor e Fiscal de Contrato, 

respectivamente, na condição de suplentes, para gerir e fiscalizar a execução do contrato acima 

descrito nos impedimentos legais e eventuais dos titulares, nos termos do Decreto nº. 2.063/2024, de 

31 de janeiro de 2024. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 

vencimento do contrato e sua garantia, quando houver.  

 

Art. 4º. À Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, para dar ciência 

aos servidores da presente Portaria e adotar as demais medidas cabíveis. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, aos 25 dias 

do mês de novembro do ano de 2025. 

 

JOÃO TRANCOSO 

Prefeito Municipal 

 

Registrado e publicado no Átrio na data supra: 
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Contrato nº 000169/2025

Última atualização 11/11/2025

Objeto:

Contratacao de empresa para o fornecimento de Urnas Funerarias (popular infantil, popular adolescente, popular adulta e

popular adulta gorda) e de Servico de Translado para atender demanda de usuarios cadastrados nos Servicos vinculados a

Secretaria Munic

   Contratos

Local: Vila Pavão/ES Órgão: MUNICIPIO DE VILA PAVAO

Unidade executora: 36350346000167-001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 001990/2025

Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 11/11/2025 Data de assinatura: 10/11/2025 Vigência: de 10/11/2025 a 10/11/2026

Id contrato PNCP: 36350346000167-2-000131/2025 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA

Id contratação PNCP: 36350346000167-1-000075/2025

VALOR CONTRATADO

R$ 54.750,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 27.630.446/0090-21

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: COMPANHIA BRASILEIRA DE SERVICOS FUNERARIOS LTDA

Histórico

Eventoc Nomec Data/Hora do Eventoc Justificativac

Inclusão - Contrato 11/11/2025 - 11:55:52 Exigência Legal

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/contratos
https://pncp.gov.br/app/editais/36350346000167/2025/75
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&cadastro=2&cpfCnpj=27630446009021
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

https://portaldeservicos.gestao.gov.br/
tel:08009789001
https://www.iadb.org/pt
https://www.iadb.org/pt
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